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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

AUTORIZAÇÃO

Eu, Mareia Cristina Lemos Silva Maia, Secretária Municipal de
Educação, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a Locação do imóvel do Senlior
IDELBRANDO MARQUES DE ARAÚJO, CPF; 280.004.713-53, localizado à Rua
Chapada, n°1970 - Aeroporto, do Município de Trizidela do Vale, Maranhão, para
funcionamento do Anexo Escolar Santos Dumond do Município de Trizidela do Vale -
MA, no valor mensal de R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais), pelo período
de 12 (doze) meses, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de
Licitação 002/2019. Atendendo os requisitos do inciso X, do art. 24, Lei n° 8.666/93).

Trizidela do Vale - MA, 19 de dezembro de 2018

Mareia Cristina LèpíosSííva Maia
Secretária Municipal de Educação


